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Senhor Relator,

Trata-se de analise da diligéncia emanada de Vossa Exceléncia para que esta Se-
cex esclarecesse se 0os empenhos das despesas em valores superiores aos valores rece-
bidos no exercicio de 2016 refletem efetivamente os valores de convénios nao repassados
dentro do citado exercicio e ainda que houvesse manifestacéo acerca da aplicacdo da ate-
nuante para esta irregularidade, conforme disposto no item 11, do Anexo Unico da Reso-
lucdo n° 43/2013.

O Auditor Publico Externo designado para realizar a presente analise, sr. José Fer-
nandes Correia de Goes, confirma a posicdo técnica emitida no relatorio preliminar, assim
como no relatério conclusivo e ratifica a ocorréncia de déficit de execucéo orcamentario no
exercicio de 2016, no valor de R$ 589.558,56, sem atenuantes, conforme disposto no item
11, do Anexo Unico da Resolucdo TCE/MT n° 43/2013.

Considerando a informacéo técnica apresentada e validada pela Supervisora de
Controle Externo, sra. Laura Cristina Corréa de Almeida Mendes, encaminha-se o presente

processo para conhecimento e providéncias.

E a informacao.

Secretaria de Controle Externo de Receita e Governo, Cuiaba — MT, 1 de
julho de 2020.

(assinatura digital)
Jakelyne Dias Barreto Favreto
Secretario de Controle Externo de Receita e Governo
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